
DIRETORIA EXECUTIVA
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2023 - UASG 926241

A Pregoeira torna público o resultado de julgamento do Pregão acima citado, cujo objeto
é a Contratação de empresa de prestação de serviços de fornecimento de alimentação a
serem utilizados nas atividades metodológicas/coletivas dos projetos: Qualificação
Profissional e Fortalecimento do Emprego no Setor Agropecuário do Distrito Federal,
Valorização a Mulher/inclusão social e produtiva, Projeto Filhos Deste Solo/Empreender
e inovar, Seminário de ATER, e outros métodos coletivos, a serem realizados sob
demanda pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER-DF, onde
sagrou-se vencedora a empresa: AMV FESTAS & EVENTOS LTDA - CNPJ:
14.911.164/0001-85, no valor total de R$ 182.167,30. Processo nº 00072-
00002060/2023-54. Demais informações no site: www.compras.gov.br ou pelo e-mail
licitacoes@emater.df.gov.br.

Brasília/DF, 18 de setembro de 2023
GERARDA DA SILVA CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
SUPERINTENDÊNCIA CIENTÍFICA,
TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA

E ACEITAÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO Nº 141/2021
EDITAL Nº 04/2021- DEMANDA ESPONTÂNEA

Processo nº 00193-00000821/2021-22. PARTES: Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal-FAP/DF, como outorgante representada por RENATA DE CASTRO
VIANNA e VERA REGINA FERNANDES DA SILVA MARÃES, como outorgada.
OBJETO: prorrogar o prazo de vigência do Termo de Outorga e Aceitação de Apoio
Financeiro ao Projeto nº 141/2021, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de
27/11/2023, sem a possibilidade de novo repasse financeiro, tendo em vista que este já
ocorreu em sua totalidade. DAS RATIFICAÇÕES: continuam inalteradas as demais
cláusulas e condições constantes no Termo de Outorga e Aceitação de Apoio
Financeiro originário. RENATA DE CASTRO VIANNA, Superintendente Científica,
Tecnológica e de Inovação.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA
E ACEITAÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO Nº 328/2019

EDITAL Nº 03/2018- DEMANDA ESPONTÂNEA
Processo nº 00193-00000109/2019-17. PARTES: Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal-FAP/DF, como outorgante representada por RENATA DE CASTRO
VIANNA e ELISABETH NOGUEIRA FERRONI, como outorgada. OBJETO:
prorrogar o prazo de vigência do Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro
ao Projeto nº 328/2019, por mais 06 (seis) meses, contados a partir de 19/11/2023, sem
a possibilidade de novo repasse financeiro, tendo em vista que este já ocorreu em sua
totalidade. DAS RATIFICAÇÕES: continuam inalteradas as demais cláusulas e
condições constantes no Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro
originário. RENATA DE CASTRO VIANNA, Superintendente Científica, Tecnológica
e de Inovação.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2023NE00694
PROCESSO nº 00150-00000379/2019-43. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e a ECAD ESC CENTRAL DE ARR E DIST, CNPJ nº
00474973000162. Do Objeto: DESPESA COM EMPRESA JURÍDICA DE
DIREITOCONSTITUÍDO PARA ARRECADAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS S/
EXECUÇÃO PÚBLICA/ UTILIZAÇÃO DE COMPOSIÇÕES MUSICAIS, DURANTE E
EXECUÇÃO DA RÁDIO CULTURA, REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO DE 2023.
Prazo: 030 dias. Do Valor: R$ 12.706,55 (doze mil setecentos e seis reais e cinquenta e
cinco centavos )). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de
Trabalho nº 13392621924170001, Fonte 100, Natureza de Despesa 339039; Modalidade:
Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 18 de setembro de 2023.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2023NE00695
PROCESSO nº 00150-00005676/2023-61. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e EVANDRO MATTE, CPF nº 362XXXXXX-68. Do Objeto:
CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA DIRETA DO MAESTRO CONVIDADO EVANDRO
MATTÉ PARA O CONCERTO A SER REALIZADO NO DIA 19 DE SETEMBRO DE
2023, ÀS 20H, NO EIXO CULTURAL IBERO-AMERICANO, SALA PLÍNIO

MARCOS, BRASÍLIA - DF, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO REGULAR DE
CONCERTOS DA ORQUESTRA SINFÔNICA DO TEATRO NACIONAL CLAUDIO
SANTORO DE 2023. Prazo:02 dias. Do Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Da
Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
13392621924780001, Fonte 10000000, Natureza de Despesa 339036; Modalidade:
Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 18 de setembro de 2023.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Considerando a instrução contida no processo nº 00150-00005676/2023-61, com fulcro no
Inciso II do Artigo 25, e com as demais disposições da Lei 8.666/93, de 21/06/1993,
reconheço e ratifico a inexigibilidade de licitação referente ao maestro convidado Evandro
Matté para o concerto a ser realizado no dia 19 de setembro de 2023, às 20h, no Eixo
Cultural Ibero-americano, Sala Plínio Marcos, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais),
inscrito no CPF nº 362.***.***-68, e será custeada pelo programa de trabalho
13.392.6219.2478.0001 – Manutenção da Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio
Santoro, Fonte 100, Natureza de Despesa 33.90.36. Determino o encaminhamento à
Subsecretaria de Administração Geral - SUAG para os demais procedimentos necessários.
Em 18 de setembro de 2023. FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES, Secretário de
Estado de Cultura e Economia Criativa.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 27/2023,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 03/2002

Processo nº 00150-00005676/2023-61. Cláusula Primeira – Das Partes: O DISTRITO
FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA, representado por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES, na qualidade
de Secretário de Estado, com delegação de competência prevista nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e EVANDRO
MATTE, doravante denominada Contratada, portador do CPF nº 362.***.***-68.
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto: O Contrato tem por objeto a contratação artística
de Maestro Regente para o evento Concerto Chinês da Temporada Oficial da OSTNCS
2023, consoante especifica a Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (122555669) e
a Proposta(120939475) que passam a integrar o presente Termo. CLÁUSULA QUARTA
– Da Forma e Regime de Execução: O Contrato será executado de forma indireta, sob o
regime de preço global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – Do Valor: O valor total do contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos
da correspondente Lei Orçamentária Anual. CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação
Orçamentária: 6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I –
Unidade Orçamentária: 16101; II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.2478.0001; III –
Natureza de Despesa: 339036; IV – Fonte de Recursos: 100; 6.2 – 6.2 - O empenho
inicial é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2023NE00695,
emitida em 18/09/2023, sob o evento nº 400091, na modalidade Ordinário. CLÁUSULA
OITAVA – Do Prazo: O Contrato terá vigência desde a sua assinatura até 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA NONA – Das Garantias: A garantia para execução do contrato será prestada
conforme previsão constante da Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (122555669)
e da Proposta (120939475). CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Executor: O Distrito
Federal, por meio da Secretaria de Estado e Cultura e Economia Criativa, designará
Executor para o Contrato que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. Data da Assinatura: Brasília - DF, 18 de
setembro de 2023. P/Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa: FRANCISCO
CLAUDIO DE ABRANTES. Pela Contratada: EVANDRO MATTE.

TERMO ADITIVO AO DE ADESÃO GRUPO B

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A NEOENERGIA
DISTRIBUICAO BRASILIA S.A. E A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DO DISTRITO FEDERAL

Processo nº 00150-00007874/2021-06. A NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.522.669/0001-92, concessionária do
serviço público de distribuição de energia elétrica, nos termos do Contrato de
Concessão nº 66/1999 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), com sede no
Setor SMAS S/N, Trecho 1, Lote A, Park Shopping Corporate, Torre 1, 4º Andar, Zona
Industrial, Guará-DF. CEP 71.219-900, doravante denominada NEOENERGIA
BRASÍLIA, de um lado, e de outro, SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, neste ato simplesmente
denominado CONSUMIDOR, representadas, ambas as partes, por aqueles que firmam,
em seu nome, o presente instrumento, em conformidade com a Resolução Normativa nº
1.000/2021, da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e subsidiariamente às
disposições da LEI Nº a Lei nº 8.666/93. CLAÚSULA PRIMEIRA– Do Objeto: O
presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão da unidade consumidora sob
identificação Nº472095-4, localiza da no endereço SCTN AE N2 TEATRO
NACIONAL - AR CONDICIONADO, medidor Nº 1231138, ao Contrato de Adesão -
Grupo B. CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação: Ficam ratificadas todas as
demais Cláusulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo que não conflitarem
com o presente Instrumento. Data da Assinatura: Brasília - DF, 15 de setembro de
2023. P/ NEOENERGIA DISTRIBUICÃO BRASÍLIA S.A: Fabiola Maria da Cruz de
Almeida e Gustavo Alvares Santos. P/Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa: FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES.
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